
 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTOS DUMONT/MG  
EDITAL Nº 1, DE 6 DE OUTUBRO DE 2022 

RESULTADO PRELIMINAR DA ANÁLISE DOS PEDIDOS DE ISENÇÃO 
 
1. Relação preliminar de candidatos que tiveram seus pedidos de isenção do pagamento da taxa de inscrição deferidos, 
nos termos do subitem 3.7 do Edital de abertura do certame, na seguinte ordem: número de inscrição, nome do 
candidato em ordem alfabética e cargo. 
 
1.1. Na condição de desempregado: 

Inscrição Nome Cargo 

200150000286 Andreia Alvim De Carvalho Ferreira Auxiliar Legislativo 

200150000278 Angela Maria De Almeida Auxiliar Legislativo 

200150000124 Daiana De Paula Paiva Auxiliar Legislativo 

200150000216 Elisa Alves Ellena Auxiliar Legislativo 

200150000042 Flavio Dos Santos Silvestre Auxiliar Legislativo 

200150000262 Franciane De Mello Guedes Auxiliar Legislativo 

200150000288 Henrique França Coimbra Alves Auxiliar Legislativo 

200150000160 Jarbas Rodrigues De Carvalho Junior Auxiliar Legislativo 

200150000211 Juliana Vitoreli Do Nascimento Pinto Auxiliar Legislativo 

200150000142 Karine Marla Lusvardi Do Pinho Auxiliar Legislativo 

200150000183 Lyandra Selene Rodrigues Auxiliar Legislativo 

200150000201 Neide Lúcia De Oliveira Auxiliar Legislativo 

200150000192 Puebla Janacer Do Carmo Fernandes Auxiliar Legislativo 

200150000236 Ramyro Cosme Do Carmo Auxiliar Legislativo 

 
1.2. Na condição de Carente: 

Não houve. 
 

1.3. Na condição de trabalhador que recebe até ¼ (um quarto) do salário mínimo: 
Não houve. 
 

2. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
2.1. Quando do processamento das inscrições, se for verificada a existência de mais de uma inscrição, realizada e 
efetivada (por meio de pagamento ou isenção da taxa) por um mesmo candidato, será considerada válida e homologada 
aquela que tiver sido realizada por último, sendo esta identificada pela data e hora de envio via Internet, do 
requerimento através do sistema de inscrições on-line do Instituto Consulplan. Consequentemente, as demais inscrições 
do candidato nesta situação serão automaticamente canceladas, não cabendo reclamações posteriores nesse sentido, 
sendo, contudo, garantida a restituição dos valores pagos. 
 
Em 06 de janeiro de 2022. 
 

INSTITUTO CONSULPLAN 


